
CÂMARA MUNICIPAL DE

BALSAS
m

GABINETE VEREADOR GUILHERME DAL'AGNOLL
C/>

Ar: .
INDICAÇAO NM24/2025

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições

regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do

Regimento Interno (RI), solicita que seja submetida a presente INDICAÇÃO à

apreciação do Colendo Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor, ALAN

DOUGLAS DE OLIVEIRA, Digníssimo Prefeito Municipal; QUE SEJA FEITA A

INCLUSÃO DO CONTEÚDO DE EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO, NA GRADE

CURRICULAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO DE BALSAS.

JUSTIFICAÇÃO:

Haja visto que a educação para o Trânsito passou  a se constituir numa

das formas de combater a violência no trânsito a longo prazo, devendo ser introduzida

desde a educação infantil ao ensino fundamental, para que o contato com a realidade do

trânsito seja aprendida desde os anos iniciais do processo de formação do aluno. Nesse

sentido, busca-se um cidadão mais consciente e engajado nas questões relativas ao

trânsito e seu processo de humanização, é de extrema importância para a formação dos

flituros cidadãos. A própria criança se toma um fiscal, ela tem a propriedade, a partir do

conhecimento, de cobrar os próprios pais ou até mesmo aqueles que estejam

responsáveis por ela naquele momento que estiver no trânsito, além de ser uma pessoa

que terá boas práticas nas vias por onde andar, a intensão é reduzir o número de vítimas

de acidentes de trânsito de forma preventiva, com incentivo da educação na base de

ensino, esta inclusão na grade curricular auxiliará no desenvolvimento dos futuros

cidadãos no trânsito.

Por isso, diante da situação acima exposta, solicito ao Poder Executivo,

que detennine à secretaria competente a execução da referida indicação

PLENÁRIO VER. DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 06 DE MARÇO

DE 2025.

GUIÚHE^É DALÚ'AGNOL

Vereador Autor (PL)
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